
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 

RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 

e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO. 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO No 140/2019. 
 

TOMADA DE PREÇOS No 012/2019. 

PREÂMBULO. 

 

O MUNICÍPIO DE ARINOS, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede Rua Francisco Pereira, 2.231, centro, CEP 

38.680-000, inscrito no CNPJ sob o n. 18.125.120/0001-80, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 2.609/2018, torna 

publico que fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo 

menor preço global, mediante o regime de empreitada por preço 
Unitário, para execução de obra de pavimentação asfáltica em PMF, com meio 

fio e sarjetas, nas vias urbanas do Município”, que será regida pela Lei Federal 
N° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e alterações lei Complementar 123/2006 e 

alterações, e pelas condições estabelecidas neste Edital, bem como pelas 
disposições contidas no presente edital, modalidade Tomada de Preços, e seus 

anexos; 
 

1-DA SESSÃO DE JULGAMENTO. 
 

Dia: 13 de janeiro de 2020 

Hora: 8:30 hs 

Local: Sede da Prefeitura Municipal Sala de licitações (end. acima) 

 
1.1-Os documentos referentes aos envelopes de Documentação de 

Habilitação e Proposta de Preços serão recebidos no Serviço de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Arinos-MG à Rua Francisco Pereira nº 2.231-Bairro 

Centro até as 8:20 horas do dia 13 de janeiro de 2020. 
 

1.1.1-Serão considerados retardatários os licitantes que comparecerem após o 

horário fixado no edital para protocolo, sendo vedada sua participação no 

certame, salvo como ouvinte. 

1.1.2-Ocorrendo decretação de ponto facultativo, ou outro fato superveniente 

de caráter público, que impeça a realização deste evento na data acima 

marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil 

subsequente, independentemente de nova comunicação, desde que não haja 

comunicação do Presidente da CPL em contrário. 
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Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão desta Tomada de 

preços na mesma data de abertura, e em face de decisão do presidente, deverá 

ser determinada a continuidade das atividades em dia subsequente. 

2-DO OBJETO 
 

2.1-O objeto desta licitação é a seleção de empresa especializada para Execução 

de obra e serviços com utilização de mão de obra e materiais, por empreitada 

global, para obra de melhoramento e ampliação da rede de esgoto Linha de 

Financiamento BDMG SANEAMENTO, Conforme as especificações contidas 

neste edital e seus anexos, especialmente, Planilha Orçamentária e demais 

anexos, e com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas.  

3-DO EDITAL E SEUS ANEXOS.  
 

3.1. Integram o presente Edital os seguintes documentos:  
 

Anexo I- Memorial Descritivo, e demais Projetos técnicos  
 

Anexo II- planilha Cronograma e demais projetos. 
 

Anexo III- Carta Proposta. 
 

 

Anexo IV- Declaração Fato impeditivo. 
 

Anexo V- Declaração de atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da lei federal 

nº 8.666/93. 
 

Anexo VI- Atestado de Visita Técnica 
Anexo VII- Modelo de Credenciamento. 
 
 

Anexo VIII--Minuta do Contrato. 
 

 
 

4-DA ÁREA SOLICITANTE. 
 

4.1- Secretaria Municipal de Saúde. 

5-VALOR ESTIMADO PARA LICITAÇÃO. 
 

5.1-O Valor estimado pala Prefeitura para efeito desta licitação esta orçado em 

R$ 194.928,76 (cento e noventa e quatro mil novecentos e vinte e oito reais e 

setenta e seis centavos) preços referentes à data base de abril de 2019. 

5-DA GARANTIA DE PROPOSTA E EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
 

5.1-A licitante prestará garantia de proposta nos termos do art. 31 inciso III da 

Lei Federal 8.666/93, em qualquer uma das modalidades permitidas, no valor de 
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R$ 1.949,28 (um mil novecentos e quarenta e nove reais e vinte e oito 

centavos), sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1.º do artigo 56 da 

Lei Federal 8.666/93; que poderá ser feita por caução em dinheiro ou títulos da 

dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, cuja comprovação deverá 

constar no Envelope 2 – Documentação para Habilitação. 

5.1.1- A Garantia de Proposta prestada em moeda corrente nacional deverá ser 

depositada no Banco do Brasil, Agência 1470-2, conta corrente nº 24.003-6.  

5.1.2- O prazo mínimo de validade da garantia de proposta será de 60 

(sessenta) dias, contados da data de entrega da proposta.  

5.1.3-A prova de prestação da Garantia de Proposta prestada em moeda 

corrente nacional se dará via comprovante de realização do depósito bancário, 

devidamente autenticado pelo Banco recebedor, identificado como "Garantia da 

Proposta Tomada de Preços nº. 09/ 2019. 

5.1.4- A garantia da proposta prestada pela licitante vencedora será devolvida 

após a assinatura do contrato, observando o art. 64  § 3º da Lei 8.666/93. 

5.1.4.1- A garantia de proposta das demais licitantes será liberada após 

expirado o seu prazo de validade ou, nos seguintes casos, decorridos o prazo de 

10 (dez) dias úteis da: 

a)- decisão definitiva da inabilitação da licitante;    

b)- decisão definitiva da desclassificação da licitante; 

c)- homologação da proposta vencedora. 
 

6-CONSULTAS ESCLARECMEMTOS E IMPUGNAÇÕES.  

 

6.1-Cópia deste edital encontra-se disponível no site www.arinos.mg.gov.br, ou, 

ainda, poderá ser obtida gratuitamente na sala da Comissão Permanente de 

Licitação a Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, no horário de 7:30 às 11:30 e 

das 13:00 às 17:00 horas, e para maiores informações no telefone: (38) 3635-

1281.  

6.1.1-As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.arinos.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Eletronico dos 

Municipios AMM, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

6.1.2-Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser 

encaminhados para o e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br, ou pessoalmente no 
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setor de licitações, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura 

dos envelopes contendo a documentação de habilitação.  

6.1.3- Os esclarecimentos serão efetuados pela Comissão Permanente de 

Licitação, por e-mail, ficando acessíveis a todos os interessados, quando for o 

caso.  

6.1.4-Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por cidadão e 
por licitante, respectivamente, até o 5º dia útil e até o 2º dia útil que anteceder 

a data fixada para abertura dos envelopes contendo a documentação de 
habilitação, nos termos do art. 41, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93, mediante 

petição acompanhada de fundamentação do alegado, e instruído de eventuais 

provas que se fizerem necessárias a ser enviada por e:mail 
licitação@arinos.mg.gov.br, ou protocolizado na sede da Prefeitura Municipal, à 

Rua Francisco Pereira, 2.231 centro, dirigida ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação.  
 

6.1.5-No caso de encaminhamento para o endereço eletrônico, o documento 

original deverá ser protocolado até, no máximo, no 1º (primeiro) dia útil 

seguinte ao término do prazo legal para impugnação. 

6.1.6- A prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por 

outras formas e entregues em locais diversos do mencionado no item 6.1.4, e 

que, por isso, sejam consideradas intempestivas. 

6.1.7-Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a 

Administração da Prefeitura Municipal de Arinos, a licitante que não o fizer, 

protocolando o pedido na sede da prefeitura, até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, apontando falhas 

ou irregularidades. 

6.1.8-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 

pertinente. 

6.1.9-A decisão da Comissão Permanente de Licitação será enviada aos 

impugnantes no prazo de até 03 (três) dias úteis, via e-mail, e será divulgada 

no diário oficial do Estado de Minas para o conhecimento de todos os 

interessados. 

6.1.10-Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93 
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7-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR. 
 
 

7.1-Poderá participar da presente licitação, qualquer pessoa jurídica que 

satisfaça as condições exigidas neste Edital, cadastrada nesta entidade dentro 

do prazo de validade com o ramo de atividade compatível com o objeto do 

presente edital, ou providenciar o seu cadastramento ou sua renovação 

até o 3º (terceiro) dia, anterior à data de recebimento dos envelopes: 

“Documentos e Propostas de Preço” 

7.1.1-O Certificado de Registro Cadastral não substitui a documentação 

necessária para habilitação. 
 

7.1.2- Não se admitirá nesta licitação a participação de: 
 

a)- empresas que não atenderem às condições deste edital; 
 

b)- empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o 

poder público no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas 

respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas de 

participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de Arinos-MG; 
 

c)- enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
 

d)compostas de vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, 

conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988. 
 

e)- Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 

f)- cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
 

g)- A observância das vedações das anteriores é de inteira  responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
 

NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante 

da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que 
existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 
edital, entende-se que é conveniente a vedação, da participação de empresas em 
“consórcio” neste certame. 
 
 

7.1.3-A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira 
responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às 

penalidades cabíveis.  
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8-DA VISITA TÉCNICA. 
 

8.1- Atestado de VISITA TÉCNICA do licitante ao local das obras, ocasião em 

que será fornecido aos interessados o Atestado de visita. 

Justificativa quanto à exigência da visita técnica: A visita técnica se 

justifica tendo em vista do objeto da licitação áreas distintas e topografias 

distintas, tudo na forma do art. 30, inciso III da Lei n° 8.666/93, que dispõe: "a 

documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á: ( ... ) III - 

comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação", bem 

como pelo permissivo jurisprudencial constante no Acórdão nº.24.968/2011 - 

Segunda Câmara, que assim se manifestou: "A visita de vistoria tem por 

objetivo dar à Entidade a certeza e a comprovação de que todos os licitantes 

conhecem integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, que suas 

propostas de preços possam refletir com exatidão a sua plena execução, 

evitando se futuras alegações de desconhecimento das características dos bens 

licitados, resguardando a Entidade de possíveis inexecuções contratuais. 

Portanto, a finalidade da introdução da fase de vistoria prévia no edital é 

propiciar ao proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de todos 

os detalhes e características técnicas do objeto, para que o mesmo tome 

conhecimento de tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o custo, 

preparação da proposta e execução do objeto". 

8.1.1-O licitante deverá nomear um representante por meio de documento, com 

autorização para realizar a visita técnica em companhia de servidor da Prefeitura 

Municipal de Arinos.  

8.1.2- A visita poderá acontecer até o terceiro dia útil anterior à data marcada 

para a sessão de julgamento dos envelopes contendo a documentação de 

habilitação e a proposta comercial, devendo ser agendadas pelo telefone (38) 

3635 2297, nos dias úteis, de 8:00 às 16:30 horas.  

8.1.3-Nenhum Responsável poderá representar mais de uma licitante 

proponente na visita técnica. 

8.1.4-A Prefeitura reserva-se ao direito de não disponibilizar veículo para o 

licitante pra realizar a visita técnica. 

 

9-DO CREDENCIAMENTO. 
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9.1-Os participantes sem poderes de representação não terá legitimidade para 

defender os interesses da proponente licitante, não terá participação ativa, 
ficando impedido de assinar e rubricar qualquer documento pertinente a esta 

Tomada de Preços. 
 

9.2-Cada licitante poderá fazer-se presente somente com um representante, 

munido de documento de identificação contrato social ou documento equivalente 
e instrumento público ou particular, neste caso com copia do documento pessoal 

do outorgante para confrontar a assinatura, nos termos do Inciso I do art. 3º da 
lei Federal nº 13.726 de 08 de outubro de 2018, na qual constem poderes para 

praticar todos os atos pertinentes a esta Tomada de Preço, inclusive de interpor 
recurso e desistir de sua interposição. 
 

9.3- Estando à empresa licitante representada por um de seus sócios titular ou 
diretores é indispensável que se comprove ser detentor de poderes que o 

habilitem para praticar todos os atos inerentes a este certame. 
 

 

9.4- O participante com poderes de representação poderá, em qualquer fase do 
processo licitatório, tomar decisões relativas ao presente certame, inclusive 

desistência de interposição de recurso administrativo. 
 

 
9.5 - Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem 

usufruir dos direitos assegurados beneficiária da Lei 123/2006, deverá 

apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, conforme 
Instrução Normativa n. 103, de 30/04/2007 do Departamento Nacional do 

Registro do Comércio. 
Art. 8º: “A comprovação da 

condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte pelo 

empresário ou sociedade será 
efetuada mediante certidão 

expedida pela Junta Comercial” 
 

9.6- A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, sujeitará a licitante as 

penalidades legais. 
  

10-DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES. 
 

10.1-A “Documentação de Habilitação” e a “Proposta” deverão ser 

apresentadas em envelopes distintos, fechados, opacos e rubricados no local de 

fechamento.  

10.2-A entrega dos envelopes de documentação e propostas implica na 

aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, seu(s) anexo(s) e 
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instruções, bem como a observância dos regulamentos, normas e disposições 

legais pertinentes.  

10.3- O envelope contendo a “Documentação de Habilitação” será apresentado 

externamente com os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS-MG 

TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2019 
Envelope 01- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:....................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS- MG 
TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2019 

ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA PE PREÇOS 

RAZAO SOCIAL:......................... 

11-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
11.1-É condição básica para a fase de habilitação, que o licitante apresente em 

qualquer processo de copia mediante a apresentação dos originais para 

autenticação pelo Presidente da CPL, ou membros da Comissão, nos termos do 
inciso II do art. 3º da lei Federal nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, sendo os 

documentos a seguir solicitados. 

I-Documentação Relativa à Habilitação Jurídica (Art. 28). 

a)- Cédula de Identidade RG e CPF de um ou mais sócios da empresa; 

b)- registro comercial, no caso de empresa individual; 

c)-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato 

Social com todas as Alterações Contratuais ou Contrato social consolidado); 

d)-inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

e)- decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir 

II-da Regularidade Fiscal (Art. 29 da Lei 8.666/93). 

a)-Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas– 

CNPJ; 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro junto à Fazenda Estadual, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

c)-Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no 

âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, em um único documento 

(Certidões Negativas na forma prevista na Portaria MF 358, de 05 de setembro 

de 2014); 

d)-Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

e)-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela 

Secretaria de Fazenda Municipal, quando for o caso; 

f)-Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou distrital da sede 

da licitante 

g)-Prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente a seu  ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual, que deverá ser comprovado através do Alvará de 

Funcionamento da sede da empresa; 

III- da Regularidade Trabalhista (Art. 29 da Lei 8.666/93). 

a)-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Positiva com 

efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 

07/07/2011. Para fins de habilitação, será considerada a CNDT mais 

atualizada, conforme entendimento do Tribunal Superior do Trabalho-

TST. 

IV- da Qualificação Técnica (Art. 30 da Lei 8.666/93). 

a)-Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU, da 
empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que 

estiverem vinculados.  
 

 

b)-Comprovação de aptidão por meio de 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome do profissional técnico de nível superior, devidamente registrado no 

CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico-CAT, expedida(s) por este 

Conselho, comprovando ter executado, serviço descrito a seguir: 
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-Execução de serviços de escavação de vala com profundidade maior que 2,5 m 

com quantidade no mínima 600 m3; 
 

- Execução de serviços de reaterro manual de valas com compactação mecânica 

com quantidade no mínimo 500 m3; 
 

-Execução de serviços de escoramento de vala tipo pontaletamento com 
profundidade mínima  1,5 m  quantidade mínima 450 m2 

 
-Execução de serviços de assentamento de tubo PVC 200mmm rígido coletor de 

esgoto liso com o mínimo de 500 m. 
 

-Execução de serviços de poço de visita circular para esgoto em concreto pré 
moldado mínimo 11 unidade 

 

c)-A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação 

de cópia do contrato social/estatuto social, da carteira de trabalho (CTPS), do 

contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço 

 

c1)-Será admitida a substituição dos profissionais detentores de 

atestados apresentados na fase de habilitação, por outros com experiência 
equivalente ou superior. A proposta de substituição de profissional deverá ser 

feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 
comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo 

profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART 
do profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de 

substituição deverá ser apreciada e aprovada pelo Fiscal do Contrato. 
 

 

d)-No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um 

mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação de 
qualificação técnica, ambas serão inabilitadas 

 

d1)-A(s) empresa (s) que apresentar (em) a Certidão de Pessoa 
Jurídica emitida pelo CREA com dados cadastrais diferentes dos dados 

contratuais será(ão) inabilitada(s) com fulcro na alínea "c" do parágrafo 
primeiro, do art. 2°, de Resolução n° 266, de 15 de dezembro de 1979, do 

CONFEA;  

e)-Certificado do CRC (Certificado do Registro Cadastral) 

f)- Atestado de visita técnica, Anexo VI. 

11.1.1-No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos na entidade profissional competente do Estado de Minas 

Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional 

por ocasião da assinatura do contrato. 
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V- da qualificação econômica- financeira (Art. 31 da Lei 8.666/93). 

a)-Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica em data não superior a 90 (noventa) dias da data da 

abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

b)-comprovante de depósito de Garantia de Proposta, a fim de 

proteger a Entidade de licitação, conforme disposto no art. 31, item III da lei 

8.999/93 

11.1.2- dos demais documentos para habilitação.  

a)-Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditivo da 

habilitação (art. 32,§ 2º, Lei 8.666/93), conforme (Anexo IV); 
 

b)- Declaração de atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da lei 

federal nº 8.666/93, conforme (Anexo V) 
 

11.1.3- Os documentos exigidos nesta tomada de Preços, dentro do Envelope 

de Documentação, deverão de preferência serem entregues numerados 

sequencialmente e na ordem indicada neste edital, desde que tenha poderes 

para esse fim. 
 

11.1.4- A Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverão 

apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição fiscal.  

11.1.5-Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularização 

pelo licitante, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP 

for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativa.  

11.1.6- A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à Comissão 

Permanente de Licitação.  

11.1.7- Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) 

dias úteis inicialmente concedidos.  
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11.1.8 - A não regularização da documentação no prazo previsto neste item 

implicará na inabilitação da ME ou EPP. 

11.1.9- Em nenhuma hipótese será admitida entrega posterior dos documentos 

exigidos para a habilitação, ressalvados o direito da Comissão de licitação em 

exigir esclarecimentos ou fazer as diligências que julgar necessárias sobre os 

documentos apresentados.  

11.1.10- É da responsabilidade das empresas licitantes a juntada, em envelope 

próprio, de todos os documentos necessários à habilitação, bem como o 

atendimento de esclarecimentos posteriores solicitados pela Comissão 

Permanente de Licitação, sob pena de ser inabilitada.  

12-DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE 02) 
 

12.1- A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com 

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada 

e assinada e rubricadas todas as suas folhas pelo representante legal do licitante  
 

12.2 - A proposta deverá indicar:  
 

12.3- o preço unitário e total para a prestação de serviços, em moeda corrente 
nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 
incluídas, além do lucro, todas as despesas, diretas e indiretas, relacionadas 

com a prestação de serviços objeto da presente licitação  
 

12.4- Planilha orçamentária, conforme modelo anexo a este Edital  

 
12.4.1- Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o 

uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas.  
 

12.4.2- O licitante deverá observar o valor máximo especificado na planilha 
orçamentária, sob pena de desclassificação de sua proposta.  

 
12.4.3- A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos e fornecer 
todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

12.5- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução 
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do objeto. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ- e a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido-CSLL- que não podem ser repassados à 
Administração, não serão incluídos na proposta apresentada.  

 

12.6-As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

12.7-Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

12.8- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a 
proposta anteriormente encaminhada.  

 
12.9- Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, 

destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 
conteúdo e das condições referidas.  

 

13-DA ABERTURA DO ENVELOPE HABILITAÇAO. 
 

 
13.1-A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a 

proposta de preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata 
circunstanciada assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos 

representantes legais das licitantes presentes.     

13.1.1- Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá de uma só vez, os 
envelopes contendo a proposta e a documentação de habilitação.  
 

13.1.2- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a 

Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:  
 

a)- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
 

13.1.3- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu 

sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário).  
 

13.1.4- Constatada a existência de vedação à participação no certame, o 

Presidente da CPL reputará o licitante inabilitado.  
 

13.1.5- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão 
identificados os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a 

documentação de habilitação.  
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13.1.6- Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião 

para analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova 

data e horário em que voltará a se reunir.  
 

13.1.7- Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de 

forma motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão 

na documentação.  
 

13.1.8- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e 

registrada na ata da sessão.  
 

13.1.9- Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de 
recorrer, serão imediatamente abertas às propostas de preço dos licitantes 

habilitados.  
 
 

 
 

13.1.10- Caso os representantes dos licitantes, não estejam presentes ao ato 
de abertura dos envelopes da Fase de Habilitação, a Comissão Permanente de 

Licitação, poderá dar continuidade ao Certame com a abertura dos envelopes 

das Propostas Comerciais, desde que os mesmos apresentem desistência 
expressa do prazo recursal em modelo a ser encaminhado a Comissão de 

Licitações juntamente com a documentação. 
 
 
 

 

13.2- Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação 
suspenderá a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo 

as propostas de preço.  
 

13.2.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as 
propostas serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão 

de Licitação e ficarão guardados na respectiva Seção.  
 

13.2.2- Após o final da fase de habilitação, os envelopes nº 02 dos licitantes 
inabilitados serão devolvidos lacrados.  
 

13.2.3- Os envelopes nº 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo 

período de até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de 
habilitação, após o que serão destruídos pela Comissão de Licitação.  
 

13.2.4- A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar 

das fases subsequentes do certame.  
 

13.2.5- A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes 
será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os 

representantes dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 

poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  
 

13.2.6- Após a fase de habilitação, não caberá:  
 

13.2.7- Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.  

13.2.8- Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento.  
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13.2.9- Abertos os envelopes nº 02, a Comissão de Licitação examinará as 

propostas apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do 

preço em relação ao valor estimado para a contratação. 
  

13.2.10- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada 
na ata da sessão.  
 

13.3- Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias 

úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das 

causas que as inabilitaram ou desclassificaram.  
 

13.3.1- Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, 

assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes 

presentes.  
 

13.3.2-A Comissão de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos 

pertencentes ao quadro de pessoal para orientar sua decisão. Caso o Órgão não 

possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem 
parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada.  
 

14-DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.  
 

14.1- O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo 

menor valor global ofertado, desde que observadas às especificações e 

demais condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

14.1.1- Para análise das propostas comerciais, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá solicitar assessoria técnica  no setor de engenharia por meio de 

manifestação verbal emitida por seus membros que estiverem presentes na 

sessão, hipótese em que a manifestação será consignada em ata. 

14.1.2 - Será desclassificada a proposta que:  

a)- não se refira à integralidade do objeto licitado;  

b)- não atenda às exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos 

ou em diligências;  

c)- contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, 

defeito de linguagem ou outros que impossibilitem o julgamento;  

d)- apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, 

para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou 

superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos 

termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
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e)-Ofertarem valor global superior ao limite máximo estabelecido nesta 

licitação, nos termos do art. 40, inciso X, da Lei nº 8.666/1993 e da Súmula 

259/2010 do Tribunal de Contas da União (TCU); 

14.1.3- Se a Comissão Permanente de Licitação entender que há indícios de 

inexequibilidade do preço fixará prazo para que o licitante apresente suas 

justificativas.  

14.1.4- Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será 

desclassificada.  

14.1.5- Serão classificadas em ordem crescente de valor as propostas 

consideradas aceitáveis, sendo estas as que atendam às exigências deste Edital.  

14.1.6- Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 

disposto no §2º do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, o desempate far-se-á por 

sorteio em sessão pública, nos termos do art. 45, § 2º, da citada lei. 

14.1.7- Se a proposta de menor preço, considerada classificada, não tiver sido 

ofertada por ME ou EPP, e houver proposta apresentada por ME ou EPP com 

valor até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço, estará configurado o 

empate ficto previsto no art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06, 

procedendo-se da seguinte forma:  

14.1.8- Se o representante da ME ou EPP mais bem classificada estiver presente 

na sessão, o mesmo será convocado para apresentar nova proposta de preço 

inferior àquela considerada classificada em primeiro lugar no certame, sob pena 

de preclusão do exercício do direito de preferência;  

14.1.9- Se o representante da ME ou EPP não estiver presente na sessão, a 

Comissão Permanente de Licitação encaminhará ofício ao licitante, podendo ser 

por meio eletrônico, fixando prazo para apresentação de nova proposta 

comercial, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

14.1.10- Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, 

utilize seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á 

prosseguimento à sessão.  

14.2-Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer seu direito de 

preferência, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as demais ME 

ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite e na ordem de 

classificação, para o exercício do direito de preferência. 
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14.2.1-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que 

se encontrem nesse limite, a Comissão Permanente de Licitação realizará 

sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar 

nova proposta comercial.  

14.2.2-Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o 

direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação 

das propostas comerciais. 

14.2.3- Será classificada em primeiro lugar a proposta que, após aplicação do 

direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº123/06, quando 

houver, ofertar o menor valor global.  

14.2.4- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar de 

todas as licitantes classificadas, para fins de exequibilidade da proposta, e caso 

entenda necessário, a apresentação da relação da marca e do modelo dos 

materiais considerados na composição dos preços ofertados.  

14.2.5-A Comissão Permanente de Licitação efetuará análise individual dos 

preços unitários cotados nas propostas das licitantes, comparando com os 

preços estimados na planilha orçamentária anexa ao presente Edital. 

14.2.6- Após a análise das propostas apresentadas em confronto com as 

exigências deste Edital, será considerada como licitante vencedora aquela 

detentora do “menor valor global”.  

14.2.7-Considera-se “menor valor global” o valor total apurado na proposta, ou 

seja, o somatório de todos os itens da planilha de preços apresentada.  

14.2.8-Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de 

vantagem não prevista nesta Concorrência, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais 

licitantes.  

14.2.9- A Comissão Permanente de Licitação poderá, no julgamento das 

propostas desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o 

seu conteúdo.  

14.2.10- Erros de soma e/ou multiplicação apurados nas planilhas poderão ser 

corrigidos de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor 

global apontado no documento “planilha Comercial”, Anexo I deste Edital, após 

diligência e anuência do licitante. 
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14.3 - A correção efetuada constará da ata de julgamento, podendo ser objeto 

de diligência, se necessário.  

14.3.1- Serão desconsiderados valores apresentados a partir da terceira casa 

decimal.  

14.3.2-A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida 

pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes 

“PROPOSTA COMERCIAL” e com poderes para esse fim, sendo desclassificada a 

licitante que não satisfizer tal exigência.  

14.3.3-A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida 

com aqueles constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope 

DOCUMENTAÇÃO. 

14.3.4-Das reuniões de abertura dos Envelopes dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS serão lavradas atas, que indicarão 

todas as empresas consideradas habilitadas e as inabilitadas, as propostas 

apresentadas, reclamações feitas ou recursos interpostos por qualquer um dos 

licitantes e demais ocorrências que interessem ao julgamento da licitação. A(s) 

ata(s)s será (ao) assinada(s) pelos membros da Comissão e pelos licitantes 

presentes ou por seus representantes. 

15-DOS RECUROS E CONTRARRAZÕES. 
 

15.1- O licitante poderá apresentar recursos contra as decisões da Comissão 

Permanente de Licitação, nos termos e prazos do art. 109 da Lei Federal no 

8.666/93.  

15.1.1 - A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que 

poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.1.2- Os recursos e as respectivas impugnações deverão obedecer aos 

seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos:  

15.1.3- ser dirigido ao Prefeito Municipal, aos cuidados da Comissão 

Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o 

encerramento do julgamento dos documentos de habilitação e assinatura da 

ata;  

15.1.4-ser encaminhado da seguinte forma: (a) endereço eletrônico 

licitação@arinos.mg.gov.br, scaneado; (b) correio; (c) protocolizado na sede da 

mailto:e-mail:%20licitacao@arinos.mg.gov.br
mailto:licitação@arinos.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 

RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 

e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 
 

 

Prefeitura, no endereço Avenida Francisco Pereira, 2.231 Cento, em uma via 

original e datilografada.  

15.1.5- conter indicação da razão social, número do CNPJ e endereço da 

licitante, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal 

ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do documento de 

identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 

legal. 

15.1.6-No caso de encaminhamento para o endereço eletrônico, o documento 

original deverá ser protocolado até, no máximo, no 1º (primeiro) dia útil 

seguinte ao término do prazo legal para impugnação 

15.1.7- A Administração Municipal não se responsabilizará por memoriais de 

recursos e impugnações endereçados por outras formas, entregues em locais 

diversos do indicado acima, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo 

legal.  

15.1.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

15.1.9- O recurso será apreciado pela Comissão Permanente de Licitação, que 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior, devidamente informado, 

devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento.  

15.1.10-A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de 

publicação no “Diário Oficial da União e no site desta Prefeitura, podendo ser 

aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

16-DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.  
 

16.1-Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será 

submetido à autoridade competente para que se proceda à devida homologação 

e conseqüente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 
 
 
 

17-DO CONTRATO. 

 
17.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  
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17.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.  

 

17.3- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista neste Edital. 
 

17.4- Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância 

com a adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações 
contratuais.  
 

 

18-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAL.  

 

18.1- Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada 
ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 

18.1.1- As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).  
 

18.1.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados 
sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, 

individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 
alteração acima estabelecidos.  

 
18.1.3- As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, 
no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se 

esse percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 
1993.  
 

18.1.4. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 

específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em 
qualquer aditivo a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado 

na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do 
art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993.  

 
18.1.5. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório 

técnico circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo 
órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do 
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cronograma físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, 

sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo.  
 

18.1.6- Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito 

de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos 
unitários da planilha de formação do preço do edital. 

 

19-DO PRAZO E EXECUÇÃO DO CONTRATO.  
 

19.1- A CONTRATADA deverá executar e entregar os serviços contratados no 
prazo de 04 (quatro) meses, contados da data da assinatura do contrato. 

  

19.1.1- O Contrato poderá ter sua vigência prorrogada nos termos do que 

dispõe o art. 57, I, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

20- FISCALIZAÇÃO. 
 
 

20.1-A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este 

fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na 
Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.  
 

 

20.1.1. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata 
este item não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à 

Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados 
 

20.1.2. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 

serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus 

Anexos e com o contrato.  
 

20.1.3-As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 
Contratante encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  
 

20.1.4- A prestação dos serviços objeto deste CONTRATO será acompanhada 

pela Unidade de fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde- Serviço de 
Engenharia do Municipio, para tanto instituída, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa 
atribuição, devendo: 
 

20.1.5 - promover as avaliações periódicas dos serviços executados; e 

20.1.6 - atestar os documentos referentes à prestação dos serviços, nos termos 

contratados, para efeito de pagamento. 
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20.1.7- além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a Unidade de 

fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde ou outro servidor devidamente 

autorizado poderá, ainda, suspender qualquer trabalho que esteja sendo 

executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 

necessária.  

20.1.8-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante da Secretaria Municipal de Saúde deverão ser solicitadas os seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

21- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 

 
21.1- O pagamento será efetuado à empresa contratada em até 10 (dez) dias 

corridos, a contar da autorização e liberação do recurso pelo BDMG, de acordo 
com o Cronograma Físico-Financeiro.  
 

21.2. -Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto 

perdurar pendência de liquidação de obrigação em virtude de penalidades ou 

inadimplência contratual. 

21.3-O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada junto ao 

Banco do Brasil S.A., ou em outra instituição financeira informada pela licitante 

vencedora discriminado na nota fiscal. 

21.4-As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para 

outras praças serão de responsabilidade da adjudicatária. 

21.5- Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da 

regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social- CND e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço-CRF 

21.6-Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

21.7-Ao requerer o pagamento da primeira medição, a CONTRATADA deverá 
anexar o comprovante de registro do contrato junto ao conselho de classe 

competente, sob pena de não receber o pagamento da referida medição. 
 

21.8.-Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será 
observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto 
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aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos 
encargos previdenciários. 
 

21.9-A Secretaria Municipal de Saúde através de seu gestor somente atestará a 

execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/ Fatura(s) para 
pagamento, quando cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas 

e cumpridas eventuais pendências. 
 

22- DO REAJUSTE. 
 

22.1-Poderá ser reajustado o valor dos serviços contratados e não executados, 

mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno 

mínimo de 01 (um) ano contado da data de apresentação da proposta, tendo 

como base a variação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção Civil e 

Obras Públicas) elaborado pela Fundação Getúlio Vargas-FGV.  

Parágrafo Único- Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da 
solicitação da CONTRATADA, precluindo o seu direito após a execução dos 

serviços 
 
 

23- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

23.1- A despesa resultante desta licitação ocorrerá por conta da dotação, 

custeadas com recursos provenientes da linha de credito do BDMG, e contra 

partida do Municipio.  

02.07.02.17.512.0025.1045.4.4.90.51.00. 

23.2 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à 

dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser 

consignada na Lei Orçamentária Anual. 

24-DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
 

24.1-É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato, nos 
termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93.  
 

24.1.1-A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 
autorização prévia e expressa da Administração Municipal, nos seguintes limites: 

exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de atividade-meio 
e/ou de serviços em atraso.  
 

 

24.1.2-A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, 

os direitos ou obrigações decorrentes do Contrato. 
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25- DAS OBRIGAÇÕES. 
 

25.1- As obrigações da contratante e contratada estão definidas na minuta do 

Contrato Anexo-VIII.  

26- DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO. 
 
 

26.1-O objeto será recebido: 

 
26.1.1-provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
 

26.1.2- Nessa etapa a contratada deverá efetuar a entrega de relatório de 

execução dos serviços previstos no Termo de Referência; 
 

26.1.3- No Termo de Recebimento Provisório serão indicadas as eventuais 
correções e complementações consideradas necessárias ao recebimento 

definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes; 
 

26.1.4- definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 

(noventa) dias do recebimento provisório, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais; 
 

26.1.5- O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados. 

 

27- DAS RECISÃO CONTRATUAL. 

 

27.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em 
tais casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos 

artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 

28- DAS SANÇÕES ADMINSITRATIVAS. 

 

28.1- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, 

após regular processo administrativo, à penalidade de multa moratória de até 

0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.  

28.1.1- A aplicação da multa moratória não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.  
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28.1.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de 

qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, 

garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

penalidades de:  

a)- Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

b)- Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

contratação;  

c)- Suspensão de licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Arinos pelo prazo de até dois anos;  

d)- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

penalidade de suspensão do subitem anterior. 

28.1.3- A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 

devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a as penalidades acima 

estabelecidas.  

28.1.4- A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.  

28.1.5- Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente 

desta licitação:  

a)- tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos;  

b)- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

28.1.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

28.1.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

28.1.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente.  

28.1.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

28.1.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis.  

28.2. As penalidades previstas neste capítulo não excluem a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

Administração Pública, nos termos da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

29- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 
 

29.1-A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta. 
 

29.1.1-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 
 

30- DA ANULAÇÃO DEO PROCEDIMENTO. 

 

30.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável a anulação será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 

formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

30.1.1-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar 
pela 
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Administração. 
 

30.1.2-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 
resultará na nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam 

conseqüência do ato anulado. 
 

30.1.3-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 

autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 

30.1.4-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, 
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, 

além de desconstituir os já produzidos. 
 

30.1.5-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de 
indenizar o contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for 

declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não 
lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

 
30.1.6- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao 

interesse público ou aos demais interessados. 
 

31- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 

31.1- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 

a exata compreensão da sua proposta. 
 

31.1.1- As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança da futura aquisição. 
 

31.1.2- É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, inclusive com a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a 

realização da Sessão Pública. 
 

 

31.1.3-Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na 
Prefeitura Arinos- MG. 

 

32- DO FORO. 

 

32.1-As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 

Estadual, no Foro da Cidade de Arinos/MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

Arinos-MG, 26 de dezembro de 2019. 
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ANEXO I 

Memorial Descritivo 

1) Objetivo do Projeto: 

Contratação de Empresa para o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra especializada, 

para obra de melhoramento e ampliação da rede esgoto, no município de Arinos, estado de Minas 

Gerais. 

2) Justificativa do projeto: 

O presente projeto tem por objetivo dimensionar e apresentar detalhes construtivos da rede coletora 

de esgoto sanitário para a ampliação da rede esgoto existente no município de Arinos – MG. A atual 

rede existente não comporta a carga atual do município, ocasionando vazamento nos Poços de Visita, 

assim como solução para estes problemas a ampliação da rede, com a duplicação da capacidade. 

3) População diretamente atendida pelo projeto: 

O município de Arinos, Estado de Minas Gerais, tem a população de aproximadamente 17.674 

pessoas segundo o último senso realizado, estima-se que este projeto vai atender em torno de9.000 

pessoas diretamente no município. 

4) Meta Física: 

Execução e ampliação da rede esgoto existente: 550 m rede de 200 mm, 600 m rede de 300mm e 12 

Poços de Visita. 

5) Localização das obras, contemplando o endereço completo:  

Localizada no Bairro Centro na divisa com a Vereda da Vaca, Município Arinos. 

6) Detalhamento da obra projetada: soluções técnicas, métodos construtivos e tecnologias a 

serem empregadas: 

6.1 Rede Coletora  

 - Lâmina máxima admissível:   Conforme recomenda a ABNT, através da NBR 9649 (Projeto de 

Redes Coletoras de Esgoto Sanitário.), adotou-se a lâmina máxima de 75% do diâmetro da 

canalização para atender a vazão final de projeto.  

- Velocidade máxima e mínima:  A velocidade máxima é limitada a valores que possam garantir a 

integridade das superfícies internas das canalizações, principalmente pelo efeito do atrito causado 

pelos sólidos presentes no esgoto. Conforme preconiza a norma    ABNT NBR-9649 – Projetos de 

redes Coletoras, adotou-se a velocidade máxima igual 5 m/s.      A velocidade mínima adquire 

especial importância na prevenção e controle da geração de sulfatos e na garantia de minimizar a 
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deposição de partículas sólidas no interior da canalização. A velocidade mínima corresponde a uma 

determinada declividade mínima, que é definida em função da tensão trativa mínima admissível. A 

tensão trativa mínima adotada foi de 1,0 Pa, sempre verificada para a vazão mínima ocorrente na 

tubulação.  

- Profundidade das canalizações:   A profundidade das canalizações está de acordo com o que 

estabelece a norma ABNT NBR 9.649. A profundidade mínima adotada é aquela que permite um 

recobrimento mínimo de 0,90m, quando esta estiver instalada no leito das vias de trafego de veículos. 

Em situações onde a rede estiver com seu traçado sob a via de tráfego e o cobrimento for menor que 

0,90m, a rede deverá sofrer proteção contra as cargas transmitidas pela passagem de veículos sobre as 

vias. Esta proteção poderá ser por envelopamento, ver anexos.  Admite-se 0,65m quando instalada no 

passeio ou sem tráfego de veículos, apenas veículos particulares ao lote. A profundidade máxima 

adotada ficou limitada as condicionantes físicas e executivas peculiares a cada trecho.  

- Diâmetro e material das tubulações:   com o objetivo de facilitar o transporte, manuseio e rapidez de 

execução previram-se tubulações de PVC diâmetro mínimo de 200 mm e 300mm para rede coletora.   

6.2 Traçado da Rede Coletora  

A rede coletora será instalada próximo à divisa entre a zona urbana e a área de preservação ambiental 

da Vereda da vaca.  Quando da execução, deverá ser verificado as condições da rede de esgoto cloacal 

com as demais redes, evitando trespasse em mesma cota de instalação entre as canalizações de rede de 

água, coletora de esgoto pluvial e equipamentos de rede elétrica. 

6.3 Características Rede Projetada 

- Diâmetro Mínimo:  será adotado o diâmetro mínimo para projeto o DN 200, por questão de maior 

facilidade na manutenção, mesmo que a norma NBR 9649 permite o uso de DN 100.  

- Recobrimento da Rede Coletora: O recobrimento mínimo para os coletores, mesmo no passeio, será 

de 0,90 m, conforme a NBR 9.649. Para ramais assentados no passeio será adotado um recobrimento 

mínimo de norma, ou seja, 0,65 m.  

- Poços de Visitas (PV’s):  os poços de visitas (PV’s) tipo N foram previstos nas seguintes situações:  

- nos trechos muito longos; - nas mudanças de direção dos coletores; - nas mudanças de diâmetros; - 

nas mudanças de declividade.  Nos casos de mudança de direção com ângulos menores do que 90° 

deverá ser executado um degrau no PV, com a finalidade de se garantir a continuidade do movimento   

6.4 Abertura de Valas  

- As escavações, aterros, reaterros, remoções, esgotamentos e escoramentos, seguirão as prescrições 

da NBR 12.266, executadas de acordo com cada canalização específica, controlando-se a erosão de 

modo a não danificar as vias existentes e os demais serviços.   A abertura de vala deve ser feita do 

nível mais baixo em direção ao mais alto, de forma a permitir a auto-evacuação da água do fundo da 

vala. Quando a vala é realizada em um terreno encharcado de água (Lençol freático acima da cota de 
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assentamento), pode ser necessário retirar as águas da vala por bombeamento (diretamente na vala ou 

em um ponto ao lado).  

6.5 Materiais Mão de Obra, Equipamentos e Sinalização 

- Os materiais deverão ser de primeira qualidade e normatizados (ABNT), em condições de atender a 

este memorial, sujeitos a fiscalização da obra, devendo-se observar as prescrições dos fabricantes.  A 

mão-de-obra deverá ser suficiente e habilitada para os diversos serviços.  Os equipamentos deverão 

ser compatíveis com os trabalhos a realizar, ambas deverão ser adequadas às técnicas construtivas 

correntes.  

- Os locais de trabalho deverão ser devidamente sinalizados e isolados do acesso de pessoas e 

veículos estranhos ao trabalho.  

6.6 Fiscalização  

 - A execução da obra deverá ser acompanhada por técnico responsável, habilitado para este fim, com 

a emissão de A.R.T. de execução. A obra deverá ser acompanhada também por técnicos da CORSAN, 

responsáveis pela fiscalização da obra. Deverá ser fixada em local apropriado e legível a placa de 

obra, com a identificação dos técnicos responsáveis pelo projeto, execução, fiscalização, 

gerenciamento e demais atividades se for o caso, para fiscalização do CREA.  Deverão ser adotadas 

todas as medidas de segurança constantes na            NBR 12.266/92 – Projeto e execução de valas 

para assentamento de tubulação de água, esgoto ou drenagem urbana, bem como as exigidas pelo 

município.    

6.7 Entrega da Obra  

- A obra deverá ser entregue limpa e isenta de resíduos de materiais, com os devidos acabamentos, 

testada quanto à estanqueidade e em condições de uso.  

7) Dados e parâmetros adotados no dimensionamento: 

 Para o cálculo das contribuições de esgoto, foram utilizados alguns critérios e parâmetros definidos 

de acordo com as peculiaridades locais e em conformidade com projetos afins, preconizado pelas 

normas técnicas brasileiras pertinentes ao assunto, ou seja:  

• Consumo de água considerado, “per capita” (q): ...........200 L/hab.dia 

• Coeficientes de variações de consumo médio:  

• Coeficiente do dia de maior consumo:................................(k1): 1,2  

• Coeficiente da hora de maior consumo:.............................(k2): 1,5  

• Coeficiente de retorno esgoto/água: ........................................(C): 0,8  

• População atendida: .........................................................5 hab/econ.  

• Taxa de Infiltração: .............................................................0,5 L/s. km  

• Declividade mínima............................................................5,077m/Km  

• Coef. Rugosidade ( Manning ).....................................................0,010 
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8) Determinação de que as normas técnicas de materiais, de equipamentos e de execução de 

obras a serem observadas na implantação são as de um dos institutos seguintes:  

Os critérios e parâmetros utilizados para o dimensionamento das redes coletoras foram definidos com 

base nas normas da ABNT, NBR 9.649. 

9) Identificação e Assinatura do Responsável Técnico. 

 

______________________________ 

Yagor Batista Cavalcanti 

CREA – MG 213358/D 
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ANEXO II 

 

PLANILHA 

 

CRONOGRAMA 

 

PLANILHA DE LOCALIZAÇÃO 

 

PLANTA 
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ANEXO III 
CARTA PROPOSTA- (MODELO) 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Arinos, Estado 

de Minas Gerais. 

PROCESSO Nº. 140/2019. 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/2019 

Assunto: Apresenta Proposta. 

1. Dos dados da empresa proponente: 

1.1. Razão Social 

1.2. CNPJ/MF: 

1.3. Endereço e CEP: 

1.4. Correio eletrônico (e-mail): 

1.5. Telefone e Fax: 

1.6. Nome de pessoa para contato 

 

Prezados Senhores. 
 

Apresentamos a nossa proposta de preços, detalhada na planilha de quantitativos e 
composição unitária dos custos e valor global, em anexo, para Execução de obra e 

serviços de melhoramento e ampliação da rede de esgoto, pelo regime de empreitada 

global por preço unitário de que trata a Tomada de preços n° 12/2019, conforme. 

Os prazos por nós indicados são os que se seguem:  

a) prazo de validade da proposta: ..... (....................) dias;  
b) prazo de execução dos serviços: sob demanda;  
c) prazo para início da obra: após cada solicitação; e  
 

Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelo preço global de 

R$_______________ ( ______________________). 

Declaramos que nos sujeitamos ás condições do Edital e que temos pleno conhecimento 

do local das obras. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em questão. 

Atenciosamente, 

(Local e data) 

_______________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável. 
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ANEXO- IV. 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2019. 

PROCESSO N° 140/2019. 

  
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. 

 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

…........................, por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., 

portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº …................, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando:  

1-Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

2-Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;  

3-Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 

(cinco) anos;  

4-Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal 

nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94.  

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS, a ocorrência de 

quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a 

idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 

8.666/93, e suas alterações.  

...............................................  

(local e data)  

 
_______________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável 
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ANEXO-V 

    DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA 

LEI FEDERAL Nº 8.666/93, E SUAS ATUALIZAÇÕES. 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2019. 

 
_____________________________(razão social da empresa), CNPJ nº. 

..........................................., inscrito no CNPJ nº ............................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
................................................................, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ...................... e do CPF nº ......................................, 
DECLARA para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva:  
 

Emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (     ). 
 

 

 (local), em __ de _________ de 2019. 

 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável. 
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ANEXO VI. 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA. 

 

Para fins de participação no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2019, 

promovida pela Prefeitura Municipal de Arinos/MG e sob as penas da lei, atesto 

que a Empresa XXXXXXX, inscrita sob o CNPJ de nº xxxxxx, localizada na 

xxxxxxx, através do Sr, xxxxxx, realizou a visita técnica conforme exigido na 

Qualificação Técnica do Edital nº 012/2019, verificou os locais onde serão 

realizados os serviços na área rural do municipio, e que não há dúvidas e/ou 

problemas que possam impedir o bom desenvolvido dos serviços a serem 

prestados pela empresa. 

 

Arinos/MG--------/------- de 2019. 

 

 

___________________________________ 

Setor de Engenharia 
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ANEXO- VII. 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO. 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE, inscrita no CNPJ sob o número 

..........................., com sede à Rua (Av) ................................, n.º......., 

Bairro......................, na cidade de .................................Estado de 

.............................., CEP.........................., por seu representante legal 

abaixo assinado, credencia o Senhor ................................. portador da 

Carteira de Identidade (RG) n.° ....................... expedido pelo 

........................, para representá-la junto a Prefeitura Municipal de Arinos, nos 

atos relacionados com a Tomada de Preços n.º 012/2019, podendo para 

tanto impugnar documentos e propostas de outros participantes, requerer o 

registro em ata das observações que entender relevantes, formular lances 

verbais, manifestar intenção de interpor ou desistir de recursos, assinar Atas, 

rubricar páginas de propostas e documentos, concordar, discordar, transigir, 

desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e assinar o que convier, pedir 

informações e, de um modo geral, praticar todos os atos necessários e implícitos 

ao fiel, perfeito e cabal desempenho do presente credenciamento. 

 

 

Local e data:___________ de  ________de 2019. 

 

_______________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável 
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ANEXO VIII. 
 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº---

-----/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS – MG, E A 

EMPRESA.............. 

 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARINOS-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.125.120/0001-80, com 

endereço a Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, Arinos /MG, neste ato 

representado por seu Prefeito o Senhor CARLOS ALBERTO RECCH FILHO, 

brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o nº 475.108.466-68, RG nº 

335.891 SSP/DF, residente nesta cidade de Arinos/MG, neste ato denominado 

de CONTRTANTE e do outro lado a empresa ___________, situada à Rua 

_______Bairro _____, _____/____, Cidade de ____________, inscrita no CNPJ 

sob o nº. _____, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu sócio-gerente, Sr. __________, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº _____ e inscrito no CPF sob o nº _____, resolvem celebrar o 

presente Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o 

Processo Licitatório nº 140/2019, na modalidade Tomada de Preços nº 

012/2019, do tipo menor preço global, mediante o regime de empreitada por 

preço Unitário, em regime de menor preço global, sob a regência da Lei Federal 

nº 8.666/93, e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e 

condições a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA- Do objeto. 

1.1-Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, a 

prestação de serviços de engenharia com utilização de mão de obra e materiais, 

por empreitada global, na execução da obra de melhoramento e ampliação da 

rede de esgoto Linha de Financiamento BDMG SANEAMENTO, nas 

especificações contidas o Memorial descritivo, Planilha Orçamentária e demais 

anexos, e com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas. 

1.1.1-Fazem parte do presente instrumento, como se nele estivessem 

transcritos, o edital convocatório e seus anexos, como também a proposta 
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comercial da Contratada, os quais esta se obriga a observar integralmente, 

independente de transcrição. 

1.1.2. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa 

concordância com a adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de 

alterações contratuais, à disciplina da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

CLAUSULA SEGUNDA- Da execução do contrato. 

2.1-A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão 

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-

lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei n.º 8.666/93, 

combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal. 

CLAUSULA TERCEIRA- Da vigência. 

3.1- o contrato terá vigência de 04 (quatro) meses contados da sua assinatura. 

 
3.1.1- O Contrato poderá ter sua vigência prorrogada nos termos do que dispõe 

o art. 57, I, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLAUSULA QUARTA - Do valor/pagamento 
 

4.1-O valor total do presente contrato é de R$___________ (____________).  

4.1.1-O pagamento será efetuado à contratada em até 10 (dez) dias corridos, a 
contar da autorização e liberação do recurso pelo BDMG, de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro.  
 

4.1.2. -Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar 

pendência de liquidação de obrigação em virtude de penalidades ou 

inadimplência contratual. 

4.1.3-O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada junto ao 

Banco do Brasil S.A, ou em outra instituição financeira informada pela licitante 

vencedora discriminado na nota fiscal. 

4.1.4-As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para 

outras praças serão de responsabilidade da contratada. 

4.1.5- Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da 

regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social- CND e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço-CRF 
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4.1.6-Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

4.1.7-Ao requerer o pagamento da primeira medição, a CONTRATADA deverá 
anexar o comprovante de registro do contrato junto ao conselho de classe 

competente, sob pena de não receber o pagamento da referida medição. 
 

4.1.8.-Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será 
observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto 

aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos 
encargos previdenciários. 
 

4.1.9-A Secretaria Municipal de Saúde através de seu gestor somente atestará a 

execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal (is)/ Fatura(s) para 

pagamento, quando cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas 

e cumpridas eventuais pendências 

CLAUSULA QUINTA- Do reajustamento. 

5.1-Poderá ser reajustado o valor dos serviços contratados e não executados, 

mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno 

mínimo de 01 (um) ano contado da data de apresentação da proposta, tendo 

como base a variação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção Civil e 

Obras Públicas) elaborado pela Fundação Getúlio Vargas-FGV.  

Parágrafo Único- Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da 
solicitação da CONTRATADA, precluindo o seu direito após a execução dos 

serviços. 
 

CLAUSULA SEXTA - Da dotação orçamentária. 

6.1 A despesa resultante deste contrato ocorrerá por conta da dotação de 

recursos da linha de Credito do BDMG, com contra partida do Municipio.  

02.07.02.17.512.0025.1045.4.4.90.51.00. 

6.2 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à 

dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser 

consignada na Lei Orçamentária Anual. 

CLAUSULA SÉTIMA – Das Responsabilidades e Direitos das Partes. 

I- DA CONTRATANTE: 
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a)- Permitir o livre acesso dos empregados da contratada ao local do serviço;  
 

b)- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo Preposto ou Responsável Técnico da contratada;  
 

c)- Acompanhar e fiscalizar o andamento do serviço, por intermédio do setor de 

engenharia e da Secretaria Municipal de Saúde.  
 

d)-Autorizar quaisquer outros serviços pertinentes ao serviço principal, 
decorrentes de imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento 

detalhado e previamente submetido à Secretaria Municipal de Saúde e analise 
pela Procuradoria Jurídica.  
 

e)- Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com 

as orientações passadas pela Secretaria Municipal de Saúde através do setor de 
engenharia do Município ou com as especificações constantes do edital e de seus 

anexos; 
 

f)- Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações 
constantes do edital e seus anexos; 
 

g)- Atestar as faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio da 

Unidade fiscalizadora da Secretaria Municipal de Saúde do Município, 
especialmente designada para esse fim.  
 

h)- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas  

 

II- DA CONTRATADA: 

a) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço, tais como: 
 

- salários;  

- seguros de acidente;  
- taxas, impostos e contribuições;  

- indenizações;  
- vale-refeição; 

- vale-transporte; e 
- outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
 

b)-Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Município; 
 

c)- Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do serviço, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Secretaria Municipal de Saúde;  
 

d)- Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do Município, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante a execução do serviço; 
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e) -Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados quando da execução do serviço ou no recinto do 
Município.  
 

f)-No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, 

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à 
contratada formular imediata comunicação escrita à Secretaria Municipal de 

Saúde, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento do serviço. 
 

g)- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, os serviços efetuados referentes ao serviço em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais utilizados, no prazo máximo de 10 (dez) dias ou no prazo para tanto 

estabelecido pela fiscalização;  

h) A contratada responderá pela solidez e segurança da obra, objeto do 
presente contrato, durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data 

da Conclusão da mesma, em conformidade com o art. 618, do Código Civil 
Brasileiro (Lei nº 10.406/02). 
 

l) Submeter à aprovação da Unidade de fiscalização da Secretaria Municipal de 

Saúde, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade 
técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 

originalmente indicado.  

m) Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Tomada de Preços.  
 

n)- Cumprir com todas as demais obrigações constantes do projeto básico, 

relativas a cada serviço executado.  

o)-Manter no canteiro de obras, o livro de ocorrências “diário de obra”, 

preenchido e assinado pelo engenheiro, arquiteto e ou urbanista responsável da 

obra; 

p)-Fornecer e afixar placa de identificação da obra, em local visível, cujo modelo 

será fornecido pela Prefeitura Municipal de Arinos de conformidade com as 

exigências legais. 

q)-A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários todos os E.P.I’s 

(Equipamentos de Proteção Individual) necessários e obedecer a todas as 

normas de segurança no trabalho 

r)- É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro 

de pessoal do Município durante a execução dos serviços mencionados;  
 

s)- É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 

Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 
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t)-Caberá à contratada providenciar, junto ao CREA/MG a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica- ART ou Registro de Responsabilidade Técnico RRT 

relativa(o) aos serviços objeto deste Contrato, de acordo com a legislação 

vigente. 

CLÁUSULA OITAVA – Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais 

À contratada caberá, ainda: 

a)-Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o Município; 

b)- Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 

serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 

Município; 

c)- Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionadas ao serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou continência; e 

d)- Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta Tomada de Preços. 

e)- A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

Administração do Município, nem poderá onerar o objeto desta Tomada de 

Preços, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva para com o Município. 

 

CLAUSULA NONA - Do aumento ou supressão. 

  

9.1-No interesse da Administração Municipal, o valor inicial atualizado do 

contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento), conforme disposto no art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 

8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA- Da alteração do contrato 
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10.1 - O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 

65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração Municipal, 

com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Da fiscaliação/acompanhamento. 

 
11.1- O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o 

recebimento e a conferência dos serviços prestados, serão realizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, através do serviço de engenharia. 

 
11.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com 

a experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da 
execução da obra.  
 

11.1.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata 
este item não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à 

Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados 
 

11.1.3-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante da Secretaria Municipal de Saúde                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-Subcontratação. 

 

12.1-É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato, nos 

termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93.  
 

12.1.1-A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 

autorização prévia e expressa da Administração Municipal, nos seguintes limites: 
exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de atividade-meio 

e/ou de serviços em atraso.  
 
 

12.1.2-A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, 
os direitos ou obrigações decorrentes do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Da Rescisão. 
 

13.1-A rescisão do presente contrato poderá ser:  

 

13.1.1- determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, 
assegurado o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78 I a XII e XVII 

da Lei de Licitações.  
 

13.1.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  
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13.1.3 - judicial, nos termos da legislação.  

 
13.2 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à 

Contratada até que se apurem eventuais perdas e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Das Sanções. 

14.1-Pela inexecução total ou parcial das condições contratuais, a 

CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração e/ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com o previsto nos artigos 86 a 88 da Lei nº 

8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-
se a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 

14.2-Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 
do descumprimento contratual:  
 

I- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, 
ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive 

o descumprimento dos prazos determinados no cronograma físico-financeiro 
aprovado, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por 

ocorrência.  
 

II- No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, inclusive o descumprimento dos 
prazos determinados no cronograma físico-financeiro aprovado, será aplicada 

uma multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, com a 
possível rescisão contratual.  
 

III- Na hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou 
der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 

contratual, será aplicada uma multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato;  
 

VI-A CONTRATADA incorre na sanção acima na hipótese de preenchida a 
“Declaração de Não Visita Técnica”, descumprir as obrigações contratuais em 

razão do desconhecimento do objeto licitado.  
 

14.3- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pela Contratante. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar 

da aplicação da sanção.  

14.4-As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Das disposições Gerais. 

15.1-Deverá a CONTRATADO (a) observar, também, o seguinte: 

a)- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do 

contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração Municipal;  

b)- a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente 

autorizada pela Administração Municipal. 

c)-Vinculam-se a este CONTRATO os termos do Edital de Tomada de Preços nº. 

012/2019 e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela 
CONTRATADA, independentemente de menção expressa neste CONTRATO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- Do Foro. 

16.1-As partes elegem o Foro da Comarca de Arinos-MG, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as 

questões oriundas da interpretação e/ou execução deste instrumento. 

Por estarem assim justos e acertados, assinam este contrato na presença de 

duas testemunhas de tudo cientes. 

 

Arinos, xxx de ----------de 2019. 
 

 

Prefeitura Municipal de Arinos-MG. 

Carlos Alberto Recch Filho-Prefeito Municipal. 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA. 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________/_______________________ 

Nome:                Nome: 

RG:                RG: 
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